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 aGENtE adMiNistrativo 

1.215,50 67,95 1.283,45

 aUXiliar dE BaNco dE saNGUE 
 oPErador dE coMPUtador 
 ProGraMador dE coMPUtador - -
 tÉcNico dE ENfErMaGEM 
 tÉcNico dE MaNUtENÇÃo 
 tÉcNico EM HEMotEraPia 
 tÉcNico EM PatoloGia cliNica 
 Motorista 1.215,50 - - 100,00 1.315,50
 aGENtE dE artEs Práticas 

1.215,50 1.215,50
 aGENtE dE ElEtricidadE - - -
 aGENtE dE MEcÂNica    
 aGENtE dE Portaria    
      

cateGoria FUNcioNaL saLÁrio G.e. 80% reM aBoNo reM. totaL
NivEl sUPErior - 40 Hs       2.053,54 1.642,83 3.696,38 -         3.696,38 
NivEl sUPErior - 20 Hs          625,61 500,49 1.126,09 -         1.126,09 

cateGoria FUNcioNaL saLÁrio aBoNo reM. totaL
NÍVeL MÉdio

1.215,50 67,95 1.283,45
Técnico de Hemoterapia/Laboratório - 40HS
Auxiliar de Hemoterapia/Laboratório - 40HS - -
auxiliar de Enfermagem - 40Hs
auxiliar de administração - 40 Hs
NÍVeL eLeMeNtar

1.215,50 1.215,50

Mecânico - 40HS
Guarda de segurança - 40Hs
copeiro - 40hs
copeiro - 30Hs - - -
agente de Portaria - 40Hs
servente - 40Hs
servente - 30Hs
Motorista - 40Hs 1.215,50 - - - 1.215,50

- Incidência de Gratificação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e entidades voltados para a área de saúde prevista na Lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004.

- Incidência de Gratificação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, em unidades de internação, de urgência e emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades prisionais e em unidades de internação de menores e 
adolescentes infratores, conforme previsto na lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988.

GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e adMiNistraÇÃo
 taBeLa de reMUNeraÇÃo aBriL - 2022 

 aUtarQUia - HosPitaL oPHir LoYoLa - atiVo  
 cH: 30 Hs 

carGos cLasse reF. VeNc. aBoNo reM. totaL
 Área Finalística - Nível Médio 

 c 

 i         1.215,50              67,95               1.283,45 
 1-citotÉcNico  ii         1.276,28              67,95               1.344,23 
 2-iNstrUMENtista cirUrGico  iii         1.340,09              67,95               1.408,04 
 3-HistotÉcNico  iv         1.407,09              67,95               1.475,04 
 4-tÉciNico dE ENfErMaGEM  v         1.477,45              67,95               1.545,40 
 5-tÉcNico dE laBoratÓrio  vi         1.551,32              67,95               1.619,27 
 6-tÉcNico EM radiotEraPia  vii         1.628,89              67,95               1.696,84 
 7-tÉcNico dE cÂMara EscUra    
 8-tÉcNico EM radioloGia     

carGos cLasse reF. VeNc. aBoNo reM. totaL
 Área instrumental - Nível Médio   i         1.215,50              67,95               1.283,45 
 1-Motorista   ii         1.276,28              67,95               1.344,23 
 2-assistENtE adMiNistrativo   iii         1.340,09              67,95               1.408,04 
 3-tÉcNico EM MaNUtENÇÃo dE iNforMática  c  iv         1.407,09              67,95               1.475,04 
 4-tÉcNico oPEracioNal   v         1.477,45              67,95               1.545,40 
 5-tÉcNico dE sEGUraNÇa do traBalHo   vi         1.551,32              67,95               1.619,27 
   vii         1.628,89              67,95               1.696,84 

carGos cLasse reF. VeNc. aBoNo reM. totaL
 Área instrumental - Nível elementar   i         1.215,50                   -                 1.215,50 
 1-aUXiliar oPEracioNal   ii         1.276,28                   -                 1.276,28 
   iii         1.340,09                   -                 1.340,09 
  c  iv         1.407,09                   -                 1.407,09 
   v         1.477,45                   -                 1.477,45 
   vi         1.551,32                   -                 1.551,32 
   vii         1.628,89                   -                 1.628,89 

- Incidência de Gratificação de Desempenho Institucional aos servidores lotados em órgãos e entidades voltados para a área de saúde  
 prevista na lei nº 6.673, de 02 de agosto de 2004. 
- Incidência de Gratificação de Plantão e Sobreaviso para quem exerce atividades em hospitais, em unidades de internação, de urgência e  
emergência, em unidades de hemoterapia, em unidades prisionais e em unidades de internação de menores e adolescentes infratores, 
conforme previsto na lei nº 6.106, de 14 de janeiro 1988. 


